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PROJETO DE LEINº 053 12017

O Vereador ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS, no

desempenho de seu mandato, com fundamento na Lei Orgânica e no art. 136 e ss. do

Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de
uma artéria projetada no município de Caicó, e
dá outras providências.

Art, 1º. Fica denominada de Rua Maria Augusta da Silva Soares a artéria com código

de logradouro nº00810-9, situada no bairro IPE no município de Caicó/RN, ainda sem

denominação
Art, 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Câmara Munic ipal de Caicó/RN, 31 de maio de 2017.

ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS
Vereador - PRP
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JUSTIFICATIVA <—

Maria Augusta da Silva Soares nasceu aos 23 de dezembro de 1921 na cidade de

Caicó-RN. Filha de Jorge Gomes do Nascimento e Augusta Almira da Silva,

Casou-se com Francisco Vicente Soares, o conhecidissimo Chico Sabiá. Dona

Augusta dedicou-se aos bordados de Caicó e por muitos anos participou da

Associação das bordadeiras prestando relevantes serviços a Caicó no ramo do

artesanato em bordados. Neta de Zuza Januário, o casal Dona Augusta e Seu

Chico construiu uma bela família de homens e mulheres que muitos

contribuíram para uma Caicó cada vez mais justa, próspera e fraterna. Faleceu

com 71 anos de idade aos 11 de dezembro de 1993.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 31 de maio de 2017.

A (e
ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS

Vereador — PRP
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COMISSÃO DE JUSTIÇA EREDAÇÃO

Projeto de Lei nº 053/2017
Autor: Vereador Anderson Clayton

PARECER

A Comissão de Justiça e Redação, opinou, unanimemente, pela

constitucionalidade, juridicidade e técnica Iegislativa e, no mérito,
pela aprovação do Projeto de

Lei nº 053/2017, que dispõe sobre
a denominação de Rua, ainda sem denominação e dá outras

providências.

Câmara Municipal de Caicó/RN,, Ra Bb de 2017.
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REDAÇÃO FINAL
(Conforme redação original)

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma

artéria em nossa cidade, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vercadores aprovou e eu

sanciono a seguinte lei:
Art, 1º. Fica denominada de Rua: MARIA AUGUSTA DA SILVA,

artéria com código de logradouro nº 00810-9, situada no bairro IPE, neste município de Caicó-

RN, ainda semdenominação.
Art. 2º. Esta Lei enurará em vigor na data de sua publicação, revogada

as demais disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 02 de agosto de 2017.
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ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEIN"49S2, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓIRN, no uso de suas
asribuições legais,
FAÇO SABER que à Câmara Municipal de Vereadores aprovou e cu
sanciono a seguinte lei:
At, 1º, Fica denominada de Rua: MARIA AUGUSTA DASILVA,
artéria com código de logradouro nº 00810-9, situada no bairro IPE,
neste município de Caicó-RN, ainda sem denominação.
Amt 2º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2017,

ROBSON DEARAÚJO
PrefeitoMunicipal
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